
 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS (TJAM) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) 

REFERÊNCIA – Pedido de Esclarecimento ao Edital da Concorrência nº. 002/2012 cujo objeto é a 
contratação, em regime de empreitada por preço global, de empresa especializada em prestação 
de serviço de construção civil para a construção do Fórum da Comarca de Maués, situado no 
interior do Estado do Amazonas, conforme especificações estabelecidas no Projeto Básico (Anexo 
I) do edital.  
 
 
À  
ESAC ENGENHARIA LTDA. 
 

 
 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AO EDITAL DA 
CONCORRÊNCIA Nº. 002/2012 

 
 

 Considerando o Pedido de Esclarecimento da empresa ESAC ENGENHARIA LTDA., a Presidente 
da CPL apresenta a resposta, como segue: 
 
 
QUESTIONAMENTO 
 

Prezados senhores, venho através desta, solicitar que seja disponibilizada a relação dos 
materiais que compõem o item 9.1.29 da planilha orçamentária - Subestação abridaga 150KVA. 

 
 
RESPOSTA 
 
 Após consulta ao setor competente, informo que a listagem dos materiais que compõem 
qualquer subestação é padronizado de acordo com sua capacidade e estão listados na Norma 
Técnica DI/NT 06 da Concessionária Eletrobrás Amazonas Energia.  
 
 

Por fim, ressalta-se que a Concorrência nº 002/2012 será realizada no dia 20/04/2012, às 
10h. 

 
 

   

      Manaus, 11 de abril de 2012. 

     

 

       Marlúcia Araújo dos Santos 

    Presidente da CPL 


